
  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 
RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 761, de 19 de outubro de 2007.  
 
 

Constitui a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

 

Art. 1º Constituir a Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual de Mato Grosso do 

Sul pelos seguintes Conselheiros: Antonio Carlos Santana de Souza, Eliane Maria de 

Oliveira Giacon, Estela Natalina Mantovani Bertoleti, Fabiana Pereira Machado, 

Fabiana Perez Rodrigues, Fabrício José Missio, Gabriel Luis Bonora Vidrih Ferreira, 

Mara Lúcia Falconi da Hora Bernadelli, Marco Aurelio Perroni Pires, Marcos Kazuo 

Matushima, Maria Leda Pinto, Rubens Barbosa Filho, Suzana Arakaki e Wander Matos 

de Aguiar, sob a presidência do Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação, Sidnei 

Eduardo Lima Junior. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dourados, 19 de outubro de 2007. 

 

 

 

Prof. Dr. GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA 
Presidente CEPE/UEMS 

 

 


